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1. Emolumentos gerais: CANDIDATURA 
matrícula seguro 

 
com avaliação de 

creditações (ver 2.) 
sem avaliação de 

creditações 

Concurso especial para titulares de 
curso superior 

350,00 € 200,00 € 

300,00 € 
35€ 
ou  

150€ 

Concurso especial para estudantes 
internacionais 1  

Mudança de par instituição/curso 
(ver 3) 

Maiores de 23 anos - 150,00 € (a) 

Concurso especial para titulares de 
diploma de especialização 
tecnológica (DET) 

- 

150,00 € 
Concurso especial para titulares de 
diploma de técnico superior 
profissional (DTeSP) 

- 

Reingresso (b) 350,00 € 50,00 € 

 
2. Emolumento adicional de creditação para estudantes colocados e matriculados 
 

 Estudantes com creditação até 60 ECTS inclusive: não pagam emolumento adicional de 
creditação; 

 Estudantes com creditação a 61 ou mais ECTS: acresce emolumento adicional de creditação de 
5€ por cada ECTS creditado a partir do 61º ECTS (nos 350€ de candidatura está incluída a 
creditação de 60 ECTS); emolumento a liquidar no ato da matrícula ou quando houver decisão 
sobre creditações (se posterior à matrícula); 

3. Outros emolumentos específicos: Processo de pedido de equivalência ao ensino secundário e 
substituição de provas de ingresso: 100€. 

 
(a) Não aplicável a candidatos que tenham realizado o exame escrito no IUCS/IPSN no ano de 
candidatura. 

(b) Aplicável também no reingresso nos cursos de mestrado. 

 

Gandra, 29 de maio de 2018 
 
 
O Administrador, 
Prof. Doutor Luís Silva 

                                                 
1 Aos estudantes que na presente data tenham já feito candidatura/matrícula e pretendam requerer candidaturas e 
bloco, pagam a diferença de emolumento, de €150,00, com a submissão do pedido de creditação na Secretaria, 
aplicando-lhes o previsto em 2. 


